
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.290, DE 2019 
(Do Sr. Professor Israel Batista) 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 13.267, de 2016, para estender seus efeitos às 
empresas juniores em funcionamento perante escolas que oferecem 
educação técnica profissional de nível médio. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.267, de 6 de abril de 2016, passa a vigorar acrescida 

do seguinte artigo: 

“Art. 9º-A. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, às 

associações denominadas empresas juniores com funcionamento 

perante escolas que oferecem educação técnica profissional de nível 

médio.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A aprovação da Lei nº 13.267, de 2016, representou importante marco 

na institucionalização das empresas juniores relacionadas à educação superior, 

dando-lhe extraordinário impulso em direção ao empreendedorismo, à inovação e à 

prestação de serviços à sociedade. 

Do mesmo modo, observa-se, há tempos, o surgimento de iniciativas 

similares em escolas de ensino técnico de nível médio, com grande proveito para a 

formação dos estudantes. 

O objetivo do presente projeto de lei é estender aos estudantes dessa 

etapa final da educação básica, voltada para a formação profissionalizante, os 

mesmos benefícios que contemplam a criação de empresas juniores no âmbito da 

formação profissional em nível superior. 

Estou seguro de que a relevância desta proposição haverá de receber 

o necessário apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 2019. 

______________________________ 

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA 
(PV-DF) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.267, DE 6 DE ABRIL DE 2016 
 

Disciplina a criação e a organização das 
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associações denominadas empresas juniores, 

com funcionamento perante instituições de 

ensino superior. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º O reconhecimento de empresa júnior por instituição de ensino superior dar-

se-á conforme as normas internas dessa instituição e nos termos deste artigo.  

§ 1º Competirá ao órgão colegiado da unidade de ensino da instituição de ensino 

superior a aprovação do plano acadêmico da empresa júnior, cuja elaboração deverá contar com 

a participação do professor orientador e dos estudantes envolvidos na iniciativa júnior.  

§ 2º O plano acadêmico indicará, entre outros, os seguintes aspectos educacionais 

e estruturais da empresa júnior e da instituição de ensino superior:  

I - reconhecimento da carga horária dedicada pelo professor orientador;  

I - suporte institucional, técnico e material necessário ao início das atividades da 

empresa júnior.  

§ 3º A instituição de ensino superior é autorizada a ceder espaço físico a título 

gratuito, dentro da própria instituição, que servirá de sede para as atividades de assessoria e 

consultoria geridas pelos estudantes empresários juniores.  

§ 4º As atividades da empresa júnior serão inseridas no conteúdo acadêmico da 

instituição de ensino superior preferencialmente como atividade de extensão.  

§ 5º Competirá ao órgão colegiado da instituição de ensino superior criar normas 

para disciplinar sua relação com a empresa júnior, assegurada a participação de representantes 

das empresas juniores na elaboração desse regramento.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Nelson Barbosa  

 

FIM DO DOCUMENTO 


